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APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
EXCESSO  CONFIGURADO.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO DO ENTE
MUNICIPAL.  CÁLCULOS APRESENTADOS PELA
CONTADORIA  JUDICIAL.  PRESUNÇÃO  DE
VERACIDADE.  EXCESSO  DE  EXECUÇÃO.
INEXISTÊNCIA.  CONCORDÂNCIA  TÁCITA  DO
EMBARGANTE  ACERCA  DOS  CÁLCULOS
OFERTADOS.  PRECLUSÃO.  OCORRÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  NOVA  DISCUSSÃO
ACERCA DO  VALOR APURADO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE CALCULADO.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
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DESPROVIMENTO.

-  Os cálculos  apresentados pela  contadoria  judicial
gozam de presunção de veracidade, sendo legítimos
e  imparciais,  porquanto  não  há  configuração  de
excesso de execução.

- Havendo a parte embargante anuído, tacitamente,
com  os  cálculos  apresentados  pela  contadoria  do
juízo,  impossível  sua  rediscussão,  em razão  de  ter
operado a preclusão.

-  Tendo sido os honorários  advocatícios  calculados
na  forma  como  determinado  na  decisão  transitada
em  julgado,  imperioso  se  torna  a  ratificação  do
decisum também neste ponto.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  55/59, interposta  pelo
Município de  Sousa contra  decisão proferida pelo Juiz de Direito da  5ª  Vara da
Comarca de Sousa, fls. 51/52, que nos autos dos Embargos à Execução propostos em
face  do  Laboratório  de  Análises  Clínica  Zé  Camarão,  julgou-os  procedente,  em
parte, consignando os seguintes termos:

ANTE  O  EXPOSTO,  JULGO  PROCEDENTE  EM
PARTE os  presentes  embargos,  reconhecendo  o
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excesso  de  execução,  razão  pela  qual  fixo  como
montante  da  execução  principal  o  valor  de  R$
36.017,92 (trinta e seis mil e dezessete reais e noventa
e dois  centavos),  e dos honorários advocatícios em
R$ 3.601,79 (três mil, seiscentos e um reais e setenta e
nove centavos).

Nas suas razões, o recorrente pugna pela reforma da
sentença  hostilizada,  aduzindo,  em  síntese,  excesso  de  execução  nos  cálculos
apresentados pela contadoria judicial, bem como alega a necessária  retificação  dos
honorários sucumbenciais, haja vista corresponder a mais de  10% do valor total da
condenação e não do valor da causa.

Contrarrazões, fls.  64/66,  postulando  pela
manutenção do decisum, ao tempo que requer a condenação do apelante em litigância
de má-fé.

 
A Procuradoria de Justiça, fls. 75/77, através da Dra.

Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, não emitiu parecer opinativo de mérito.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente,  cumpre  registrar  que  a  execução,  em
apreço, funda-se em título executivo judicial.

Por  conseguinte,  nos  cálculos  apresentados  pela
contadoria judicial, fl. 46, consta o valor do pagamento pelos serviços prestados pelo
autor e não adimplidos pela Edilidade, devidos e corrigidos, de forma legítima e
imparcial,  conforme restou decidido na sentença e no acórdão, porquanto não há
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configuração de excesso de execução, haja vista os cálculos ofertados gozarem de
presunção de veracidade.

Por oportuno, colaciono o julgado a seguir:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  FASE  DE
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.
HOMOLOGAÇÃO  DOS  CÁLCULOS.
CONTADORIA  JUDICIAL.  IMPUGNAÇÃO
GENÉRICA.  I-  Os  cálculos  realizados  pela
Contadoria Judicial se revestem de imparcialidade e
observância  aos  padrões  técnicos  e  desfrutam  de
presunção  de  legitimidade  e  veracidade. II  -
Constitui  ônus da parte  que impugna o cálculo  da
Contadoria  Judicial  apontar  os  eventuais  equívocos
do trabalho, não bastando a alegação genérica de que
os  cálculos  estariam  equivocados.  III  � Agravo  de
instrumento  desprovido.(TJ-DF  -  AGI:
20140020181802  DF  0018313-52.2014.8.07.0000,
Relator:  VERA  ANDRIGHI,  Data  de  Julgamento:
17/09/2014,  6ª  Turma  Cível,  Data  de  Publicação:
Publicado no DJE : 30/09/2014 . Pág.: 161) - destaquei.

De outra banda, existe uma peculiaridade no caso em
comento,  uma vez  que  antes  de  prolatar  a  decisão  dos  embargos,  o Magistrado
singular remeteu os autos à contadoria do juízo, a qual anexou o demonstrativo da
dívida apurada, fl. 46.

Devidamente  intimado  para  se  pronunciar  sobre  o
mencionado  cálculo,  fl.  50,  o  ora  apelante  se  quedou inerte,  sem fazer  qualquer
menção a equívoco contido nos cálculos apresentados pela contadoria judicial,  os
quais gozam de presunção de veracidade.
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Deste modo, tendo o embargante aceito, tacitamente,
a quantia tida como devida pela  contadoria do  juízo, impossível,  neste momento,
processual, rediscutir o valor da dívida, em razão da preclusão.

A propósito,  a  preclusão  é  a  perda  da  faculdade
processual, quer porque já exercitada no momento adequado, quer porque a parte
deixou escoar a fase processual própria sem fazer uso do seu direito.

Na definição de Fredie Didier, consiste: 

(…) na perda do poder processual em razão do seu
não  exercício  no  momento  oportuno;  a  perda  do
prazo é inércia que implica preclusão (art. 183, CPC).
(Curso  de  Direito  Processo  Civil,  teoria  geral  do
processo  e  processo  de  conhecimento,  12  ed.
Salvador:  Editora JusPODIVUM, 2010, v. 1, p. 295.). 

Ademais,  nos  termos  do  art.  473,  do  Código  de
Processo Civil:

É  defeso à parte  discutir,  no curso  do processo,  as
questões  já  decididas,  a  cujo  respeito  se  operou  a
preclusão. 

Com efeito, nessa ordem de raciocínio, tem-se que,
no caso em comento, ocorreu a preclusão quanto à discussão do valor devido pelo
Município  de  Sousa,  devendo  prevalecer  o  quantum apurado  pela  contadoria  do
juízo.

Prosseguindo  na  análise  recursal,  quanto  ao
argumento de que os honorários sucumbenciais foram estipulados em 10% (dez por
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cento) sobre o valor da causa e não sobre o valor da condenação, como consignado na
decisão, entendo também não merecer guarida, pois, os cálculos apresentados pela
contadoria do juízo calculou corretamente os honorários advocatícios, tomando como
base o valor da condenação. 

Por  fim,  quanto  ao  pedido  do  recorrido  acerca  da
condenação do apelante em litigância de má-fé, entendo não merecer acolhida, pois,
o promovido  está a exercer seu direito de recorrer, não se demonstrando qualquer
forma de dolo processual ou ofensa ao dever de lealdade.
                                              

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É como VOTO. 

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 25 de agosto de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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Vistos.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  55/59, interposta  pelo
Município de  Sousa contra  decisão proferida pelo Juiz de Direito da  5ª  Vara da
Comarca de Sousa, fls. 51/52, que nos autos dos Embargos à Execução propostos em
face  do  Laboratório  de  Análises  Clínica  Zé  Camarão,  julgou-os  procedente,  em
parte, consignando os seguintes termos:

ANTE  O  EXPOSTO,  JULGO  PROCEDENTE  EM
PARTE os  presentes  embargos,  reconhecendo  o
excesso  de  execução,  razão  pela  qual  fixo  como
montante  da  execução  principal  o  valor  de  R$
36.017,92 (trinta e seis mil e dezessete reais e noventa
e dois  centavos),  e dos honorários advocatícios em
R$ 3.601,79 (três mil, seiscentos e um reais e setenta e
nove centavos).

Nas suas razões, o recorrente pugna pela reforma da
sentença  hostilizada,  aduzindo,  em  síntese,  excesso  de  execução  nos  cálculos
apresentados pela contadoria judicial, bem como alega a necessária  retificação  dos
honorários sucumbenciais, haja vista corresponder a mais de  10% do valor total da
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condenação e não do valor da causa.

Contrarrazões, fls.  64/66,  postulando  pela
manutenção do decisum, ao tempo que requer a condenação do apelante em litigância
de má-fé.

 
A Procuradoria de Justiça, fls. 75/77, através da Dra.

Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, não emitiu parecer opinativo de mérito.

É o RELATÓRIO.

À REVISÃO.

João Pessoa, 03 de agosto de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                  Desembargador

                               Relator
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